
RELAT-SCSDJE - 42021
Código de validação: 50DEFCDEE2

RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA - 2020
JUIZADO ESPECIAL DE TRANSITO

 
Iniciados os trabalhos correicionais no JUIZADO ESPECIAL DE TRANSITO às 08:00 horas

do dia 15 de dezembro de 2020, o Juiz Coordenador dos Juizados Especiais, Dr. Nelson Ferreira
Martins Filho, determinou a colheita de informações em formulário próprio e o exame dos processos
e livros selecionados, com o posterior registro das considerações resultantes das análises,
consideradas também as informações colhidas na Assessoria de Informática da Corregedoria e/ou
prestadas pela Secretaria Judicial da unidade, compondo, dessa forma, o presente relatório
correicional.

 
1 IDENTIFICAÇÃO DA EQUIPE CORREICIONAL:

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DESEMBARGADOR PAULO SÉRGIO VELTEN
PEREIRA

JUIZ COORDENADOR DOS JUIZADOS
ESPECIAIS DR. NELSON FERREIRA MARTINS FILHO

SERVIDORES
JOSIANE DE JESUS FONSECA DA SILVA SANTOS
MARIA IVANARA VIEIRA
LUANA MOREIRA E SILVA

 
2 IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE CORREICIONADA:

 
A lotação da unidade está em desacordo com a RESOL-GP-652013 que disciplina a

distribuição do quadro de pessoal do Poder Judiciário do Estado do Maranhão, em razão da
defasagem de um Analista Judiciário, um Técnico Judiciário e um Auxiliar Judiciário .

Verifica-se que a função de conciliador não está preenchida. O desempenho dessa função
atualmente é feita pela assessora jurídica.

UNIDADE JURISDICIONAL JUIZADO ESPECIAL DE TRANSITO

PROCESSAR E JULGAR AÇÕES DE
INDENIZAÇÕES POR DANOS MATERIAIS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria do Conselho de Supervisão dos Juizados
Especiais
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COMPETÊNCIA DO JUÍZO DECORRENTES DE ACIDENTES DE
TRANSITO.

JUÍZ(A) TITULAR WILSON MANOEL DE FREITAS FILHO

SECRETÁRIO(A) JUDICIAL LINNE DIELE ARAÚJO MIRANDA

SERVIDORES LOTADOS NA UNIDADE

ANALISTA JUDICIÁRIO - DIREITO

ANDERSON CHAVES GEDEON

AUXILIAR JUDICIÁRIO - APOIO
ADMINISTRATIVO

LUCILÉIA DE JESUS SOUZA
DE QUEIROZ

VALDERLY DE CARVALHO
MENDES

ARIEL DOS SANTOS VIEIRA
SOLANGE MARIA DIAS

FERREIRA
PATRICIA DE JESUS PINTO

MACEDO LOUZEIRO
TIAGO DAS NEVES TIBURCIO
LUÍS FERNANDO MOREIRA

DE SOUZA

AUXILIAR JUDICIÁRIO - MOTORISTA

LEVI AMADOR DE SOUSA

OFICIAL DE JUSTIÇA

KEILANNE COSTA CUTRIM
SARAIVA

SARA MAGALHÃES CARDOSO
AMORIM

TÉCNICO JUDICIÁRIO - APOIO TÉC.
ADMINISTRATIVO

DJALMA PEREIRA ROCHA
JUNIOR

MARIA SOLANGE CARDOSO

ASSESSOR(A) DE JUIZ NIVIA CRISTINA MIRANDA SODRÉ
FERNANDA MACEDO FERREIRA

 
3 INSTALAÇÕES FÍSICAS E EQUIPAMENTOS:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria do Conselho de Supervisão dos Juizados
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RELAT-SCSDJE - 42021 / Código: 50DEFCDEE2
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

2



ENDEREÇO  

SITUAÇÃO DO IMÓVEL  

 
4 AVALIAÇÃO QUALITATIVA E QUANTITATIVA (dados fornecidos pela
Assessoria de Informática da CGJ):

 
4.1 Histórico do acervo em tramitação (Dados extraídos em 01/12/2020):

 
THEMIS JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ
2018 - - - - - - - - - - 107 105
2019 91 67 67 65 65 62 62 55 51 50 48 27
2020 24 22 21 21 21 21 21 21 22 22 22 -

 
PROJUDI JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ
2018 - - - - - - - - - - 814 815
2019 769 752 749 763 705 723 707 634 551 495 470 473
2020 468 442 408 399 406 394 386 383 398 377 378 -

 
PJE JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ
2018 - - - - - - - - - - 1553 1623
2019 1648 1701 1749 1822 1622 1629 1670 1654 1571 1515 1503 1514
2020 1501 1535 1465 1401 1412 1408 1436 1460 1482 1468 1490 -

 
4.2 Históricos da quantidade de processos conclusos:

 
Ano 2020 (até 01/12). Themis PG (físicos) PROJUDI PJE TOTAL

Para sentenças/despachos/decisões 2 7 58 67

 
4.3 Número de processos conclusos há mais de 100 (cem) dias, dos últimos 24
(vinte quatro) meses:

 
THEMIS JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ
2018 - - - - - - - - - - 6 7
2019 0 2 5 0 0 0 0 0 0 0 1 1
2020 24 22 21 21 21 21 21 21 22 22 22 -

Data da conclusão
mais antiga 25/09/2018 (Proc. 9000672-89.2007.8.10.0021)
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PROJUDI JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ
2018 - - - - - - - - - - 0 0
2019 2 3 0 26 0 0 0 25 14 3 4 2
2020 2 6 6 8 0 0 0 0 0 0 0 -

Data da conclusão
mais antiga 27/08/2020 (Proc. 0027938-6.2013.8.10.0001|)

 
PJE JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ
2018 - - - - - - - - - - 1 1
2019 1 1 1 16 46 86 41 1 6 0 0 6
2020 1 1 1 0 0 2 2 2 3 2 3 -

Data da conclusão
mais antiga 23/07/2020 (Proc. 0800001-35.2020.8.10.0021)

 
4.4 Históricos da quantidade de processos distribuídos (mês a mês, nos últimos
24 (vinte e quatro) meses):

 
PROJUDI

ANO JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL
2018 - - - - - - - - - - - - 0
2019 - - - - - - - - - - 1 - 1
2020 - - - - - - - - - - -   0

 
PJE

ANO JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL
2018 - - - - - - - - - - 79 78 157
2019 108 105 91 118 100 111 126 98 101 93 102 78 1231
2020 79 99 68 10 15 12 28 49 55 57 75 - 537

 
4.5 Quantidades de processos julgados nos últimos 24 (vinte e quatro) meses:

 
THEMIS PG

ANO JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL
2018 - - - - - - - - - - 4 0 4
2019 0 2 5 0 0 0 0 0 0 0 1 1 9
2020 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 - 1

 
PROJUDI

ANO JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL
2018 - - - - - - - - - - 0 0 0
2019 1 0 2 0 0 0 0 2 1 1 0 0 7
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2020 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 - 2
 

PJE
ANO JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL
2018 - - - - - - - - - - 98 42 140
2019 40 93 93 85 130 112 120 192 79 110 73 80 1207
2020 76 81 64 40 8 18 26 44 39 58 42 - 499

 
4.6 Tempos médio de duração dos processos (medido da distribuição até a
sentença):

 
ANO SISTEMA JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

2018
THEMIS - - - - - - - - - - 4667 5457

PROJUDI - - - - - - - - - - 2360 2001
PJE - - - - - - - - - - 266 434

 
ANO SISTEMA JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

2019
THEMIS 4948 5053 -- 4578 -- 5292 -- 4844 5102 4767 4971 4865

PROJUDI 2266 2230 2437 2169 2560 2423 2565 2371 2588 2592 2584 2413
PJE 475 414 459 520 399 290 328 129 384 440 447 351

 
ANO SISTEMA JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

2020
THEMIS 4751 4669 4583 -- -- -- -- -- -- -- 5429 -

PROJUDI 2490 2785 2506 2592 2810 2661 2978 2702 2770 2899 3032 -
PJE 418 551 512 806 986 1068 665 780 743 768 724 -

 
4.7 Tempo Médio de conclusão para sentença (medido desde a conclusão ao
magistrado até a realização da decisão/despacho/sentença):

 
ANO SISTEMA JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

2018
THEMIS - - - - - - - - - - 35 76

PROJUDI - - - - - - - - - - 11 11
PJE - - - - - - - - - - 14 8

 
ANO SISTEMA JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

2019
THEMIS 19 106 13 46 47 -- 47 3 14 4 19 2

PROJUDI 39 25 60 34 65 19 34 39 70 45 21 21
PJE 34 33 46 40 28 40 50 66 29 44 28 35

 
ANO SISTEMA JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

THEMIS -- 918 0 - -- -- -- -- -- 40 2 -
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2020 PROJUDI 31 47 32 -- 56 25 7 22 18 29 10 -
PJE 45 19 15 18 17 10 12 7 13 14 15 -

 
4.8 Históricos de audiências designadas e realizadas:

 
THEMIS PG(2018)

Audiências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL
Designadas - - - - - - - - - - 1 0 1
Realizadas - - - - - - - - - - 0 0 0

 
PROJUDI (2018)

Audiências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL
Designadas - - - - - - - - - - 4 0 4
Realizadas - - - - - - - - - - 2 0 2

 
PJE(2018)

Audiências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL
Designadas - - - - - - - - - - 242 92 334
Realizadas - - - - - - - - - - 206 85 291

 
THEMIS PG (2019)

Audiências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL
Designadas 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 2
Realizadas 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 2

 
PROJUDI (2019)

Audiências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL
Designadas 1 0 2 3 2 3 0 1 2 0 67 0 81
Realizadas 1 0 0 0 2 2 0 0 1 0 47 0 53

 
PJE (2019)

Audiências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL
Designadas 58 146 167 198 188 150 189 177 152 162 205 128 1920
Realizadas 49 132 159 170 171 141 180 172 149 134 176 123 1756

 
THEMIS PG(2020)

Audiências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL
Designadas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 - 0
Realizadas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 - 0

 
PROJUDI (2020)

Audiências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL
Designadas 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 12 - 16
Realizadas 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 - 1
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PJE (2020)

Audiências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL
Designadas 73 84 185 115 136 54 65 109 98 82 102 - 1103
Realizadas 65 79 100 0 0 26 50 92 85 72 66 - 635

 
4.9 Índice de congestionamento processual referente aos últimos doze meses*;

 
CONGESTIONAMENTO PARA JULGAMENTO LÍQUIDA 35,98%

CONGESTIONAMENTO PARA BAIXA DEFINITIVA LÍQUIDA 58,10%

*Dados coletados em 12/01/2021

 
5 DIAGNÓSTICO DA UNIDADE CORREICIONADA:

5.1 Processos Correicionados
0800413-34.2018.8.10.0021, 0800188-43.2020.8.10.0021, 0800830-50.2019.8.10.0021,

001.2012.020.612-1, 0800187-58.2020.8.10.0021, 0800842-64.2019.8.10.0021,
0800504-56.2020.8.10.0021, 9000121-12.2007.8.10.0021, 0800395-42.2020.8.10.0021,
0039622-45.2014.810.0001 , 0800980-31.2019.8.10.0021 , 0801274-83.2019.8.10.0021 ,
0800552-49.2019.8.10.0021 , 0800275-04.2017.8.10.0021 , 0800116-56.2020.8.10.0021,
0800399-79.2020.8.10.0021, 0800241-24.2020.8.10.0021, 0027938-60.2013.8.10.0001,
0800273-29.2020.8.10.0021, 0800833-44.2015.8.10.0021, 0800104-42.2020.8.10.0021,
0800084-51.2020.8.10.0021, 0801186-45.2019.8.10.0021, 0800046-39.2020.8.10.0021,
9000189-93.2006.8.10.0021 (189/2006), 0800266-37.2020.8.10.0021, 001.2012.069.084-5 ,
876/2006 , 001.2009.007.331.1, 001.2008.000.094-4, 9001211-89.2006.8.10.0021 ,
0800001-35.2020.8.10.0021, 0800244-76.2020.8.10.0021, 0800936-46.2018.8.10.0021,
0800004-87.2020.8.10.0021, 0800331-66.2019.8.10.0021 , 0800599-86.2020.8.10.0021,
001.2009.019.553-6, 0800239-54.2020.8.10.0021, 0800436-09.2020.8.10.0021,
0800911-38.2015.8.10.0021, 0800124-33.2020.8.10.0021, 001.2010.015.059-6 ,
0801320-72.2019.8.10.0021 , 0800423-44.2019.8.10.0021, 0800160-75.2020.8.10.0021,
0800209-19.2020.8.10.0021, 0800965-62.2019.8.10.0021, 0023846-05.2014.810.0001,
0800138-56.2016.8.10.0021, 0801107-08.2015.8.10.0021, 001.2011.052.305-5 ,
0030151-05.2014.810.0001 , 0800479-43.2020.8.10.0021, 0801278-23.2019.8.10.0021 ,
0800248-16.2020.8.10.0021, 001.2012.042.441-9 , 0801072-77.2017.8.10.0021,
0800893-75.2019.8.10.0021, 0800178-96.2020.8.10.0021, 0800977-76.2019.8.10.0021,
001.2011.000.182-1, 0801341-48.2019.8.10.0021, 0801123-54.2018.8.10.0021 ,
0800233-18.2018.8.10.0021 , 001.2011.003.680-1 , 0800065-45.2020.8.10.0021,
0800063-75.2020.8.10.0021, 0017504-75.2014.810.0001 , 0016329-80.2013.810.0001 ,
0801152-70.2019.8.10.0021, 0800089-44.2018.8.10.0021, 0801232-34.2019.8.10.0021,
0800300-80.2018.8.10.0021, 0800921-77.2018.8.10.0021, 0801179-53.2019.8.10.0021,
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0800039-47.2020.8.10.0021, 0800189-62.2019.8.10.0021, 0801122-74.2015.8.10.0021,
0800550-84.2016.8.10.0021 .

 
5.2 Geral

 
5.3 Específicos
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5.4 Constatações da Equipe Correicional:
 
Cumpre consignar, inicialmente, que a Correição Geral Ordinária foi
realizada na forma presencial e virtual, tendo sido analisados processos
físicos e eletrônicos.

O juiz Wilson Manoel de Freitas Filho é titular da unidade desde o dia 27 de
março de 2018.

Observando o relatório estatístico do juizado foi possível constatar que
possui um acervo de 1.890 (mil, oitocentos e noventa) processos. Destes,
22 (vinte e dois) são físicos, 378 (trezentos e setenta e oito) Projudi e 1.490
(mil, quatrocentos e noventa) Pje.

Registra-se que os feitos mais antigos em tramitação na unidade são físicos,
dos idos de 2004, 2006 e 2007. Todos estão na fase executória. Da relação
apresentada pela Assessoria de Informática da CGJ, observou-se que havia
processos finalizados, apenas com pendência de arquivamento; outros que
foram migrados para o Pje, também aguardando arquivamento no Themis.

M
erece destaque a situação de 04 (quatro) processos físicos paralisados com
excessivo número de dias. Vejamos:

9000466-75.2007.8.10.0021 (4.356 dias) – extraviado há 13 anos. O atual
juiz titular determinou a restauração dos autos. Estava pendente de
movimentação desde 06/01/2009;

9000841-76.2007.8.10.0021 (2.599 dias) – extraviado. O atual juiz titular
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determinou a restauração dos autos. Estava pendente de movimentação
desde 29/10/2013;

9000388-81.2007.8.10.0021 (2.383 dias) – feito encontrava-se finalizado,
apenas com pendência de arquivamento no sistema Themis;

9000647-13.2006.8.10.0021 – (1.672 dias) - extraviado há 14 anos. O
atual juiz titular determinou a restauração dos autos. Estava pendente de
movimentação desde 13/05/2016.

Foram verificados também os processos paralisados na secretaria, nos
sistemas Pje e Projudi, encontrando-se feitos estagnados por até 1.490 (um
mil, quatrocentos e noventa) dias, a exemplo dos feitos nº
0800138-56.2016.8.10.0021; 0800833-44.2015.8.10.0021;
0801107-08.2015.8.10.0021; 0801122-74.2015.8.10.0021;
0800550-84.2016.8.10.0021; 0800911-38.2015.8.10.0021;
001.2012.020.612-1;001.2011.000.182-1; 001.2011.052.305-5, etc.
Dentre as causas da paralisação constatou-se ser a principal delas a
ausência de monitoramento da secretaria, inclusive no cumprimento das
determinações judiciais, resultando em morosidade. Além desta, também
observou-se feitos paralisados em razão de movimentações incorretas de
suspensão ou de encaminhamento para pasta equivocada e ação
aguardando cumprimento de carta precatória. Importante registrar que a
morosidade maior está nos processos físicos, Projudi e nos mais antigos do
Pje.

Ainda, com referência a atuação da secretaria na tramitação processual,
constatou-se que as certidões não utilizam as regras textuais necessárias,
sendo por vezes apenas uma frase em uma folha em branco;
movimentações das audiências são realizadas em dia diverso da data da
realização; arquivamento de processos sem as devidas cautelas.

Merece menção a identificação de processos com liberação de alvarás com
recursos em andamento, causando sérios transtornos ao juízo para
devolução de valores, haja vista decisão do Órgão Recursal.

Importante que a unidade tenha o cuidado necessário quando da disposição
de despachos e/ou decisões, pois é recorrente serem acostados nos
processos incorretos, demandando tempo e trabalho, além causar
insegurança jurídica.

Observou-se a existência de 05 (cinco) processos conclusos há mais de cem
dias. São eles: 0800001-35.2020.8.10.0021; 0027938-60.2013.8.10.0001;
001.2012.064.588-0; 0011313-14.2014.8.10.0001. O primeiro deles do
sistema Pje que fora despachado na ocasião da correição. Os demais, do
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Projudi, permaneceram na mesma situação.

Imprescindível e urgente que seja priorizada a apreciação dos processos
com excessivo tempo de conclusão.

O relatório estatístico aponta 10 (dez) Cartas Precatórias em tramitação no
PJe, devendo portanto ser envidado esforços para o seu cumprimento
regular.

Importante registrar que o Juizado Especial de Trânsito tem média mensal
de 77 (setenta e sete) ações ajuizadas, considerando o período de
novembro/2018 a outubro/2020, segundo Relatório de Produtividade
extraído pela Assessoria de Informática da CGJ, em 01/12/2020. Desse
modo, observa-se que não se justifica a morosidade processual encontrada,
principalmente nos feitos paralisados na secretaria. Situação dessa natureza
contraria diretamente os princípios norteadores dos juizados especiais, em
especial o da celeridade, bem como fere o princípio da eficiência na
prestação jurisdicional.

 

6 REIVINDICAÇÕES DO JUÍZO:

O Juizado Especial de Trânsito necessita de equipamentos de informática para melhoria de
seus serviços, tais como 02 impressoras e 03 scanners.

 
7 FORMULÁRIO:

 

# Pergunta Resposta

- Juiz de Direito Titular: WILSON MANOEL DE FREITAS
FILHO

- Está na ativa? Sim

- Em caso negativo, qual juiz (a) está respondendo? -

- Sobre o juiz titular:  

- Tempo na Magistratura: 24/02/1997

- Tempo na comarca: 24/01/2012

- Tempo no juizado: 27/03/2018
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- Funções cumuladas (TRE, Diretoria do Fórum, Turma
Recursal): NÃO

- Está designado para funcionar em processos de outra
unidade judicial? Qual? Quantas ações? Não -

1

O juizado especial realizou a Correição Geral Ordinária da
Unidade Jurisdicional, este ano, conforme preconiza o art. 18
do Código de Normas da CGJ? Identifique período e portaria
de instalação da correição:

Sim Portaria 4161/2019 - Período
07/01 a 20/01/2020

2

Na secretaria existem processos aguardando cumprimento
de despachos ou decisão por mais de 30 (trinta) dias (aqui
estão incluídos intimações, citações, penhoras, entre
outros)?

Sim

2.1 Quantidade no Sistema Themis: 13

2.2 Quantidade no Projudi: 218

2.3 Quantidade no PJE: 531

3
Na movimentação das audiências estão sendo utilizados os
códigos exigidos no Provimento nº 35/2015 da CGJ,
baseado na Resolução nº 106/2010 do CNJ?

Sim sim

4 Quantas audiências são realizadas semanalmente? Em
quais dias da semana e turno? Quantas por sala?

32 audiências semanais, de segunda
a quinta, no período da manhã,
sendo 8 audiências diárias
distribuídas em 02 salas.

5 Quantos processos conclusos para julgamento há mais de
30 (trinta) dias?  

5.1 no Sistema Themis: 0

5.2 no PROJUDI: 7

5.3 no PJE: 58

6 Qual a data da conclusão mais antiga para julgamento?  

6.1 no Sistema Themis: 0

6.2 no PROJUDI: 27/08/2020

6.3 no PJE: 23/07/2020

Os processos suspensos por demanda repetitiva e/ou
repercussão geral seguem a regra estabelecida pelo NUJEP

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria do Conselho de Supervisão dos Juizados
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7 (Resolução nº 235/2016 - CNJ e Resolução nº 74/2016),
onde deve ser citado o motivo e o tema, no despacho de
suspensão?

Sim

8
As sentenças dos processos físicos são disponibilizadas no
sistema Themis em sua integralidade e com a correta
movimentação processual, conforme Resolução nº 35/2015?

Sim

9
Em caso negativo (item 8), as sentenças são colocadas no
livro de sentenças e publicadas no Diário de Justiça
Eletrônico?

-

10 Quais os livros obrigatórios ainda são utilizados pelo
juizado?  

10.1 Carga para advogados: Sim

10.2 Sentenças: Não

10.3 Ministério Público: Não

10.4 Defensoria Pública: Não

10.5 Ofícios recebidos e remetidos: Sim

10.6 Protocolo de Oficiais: Sim

11
Em caso negativo em qualquer opção do item 10, como são
feitos os controles de carga, sentenças, mandados
entregues e devolvidos e demais documentos?

As sentenças são cadastradas no
próprio sistema Themis e arquivadas
em caixa arquivo.

12 Quantos mandados estão pendentes de cumprimento pelos
oficiais de justiça? Qual a data do mandado mais antigo?  

12.1 Sistema Themis: 0

12.2 PROJUDI: 05

12.3 PJE: 25

13

A secretaria utiliza o DIGIDOC para envio e recebimento de
documentos administrativos? Convém ressaltar que, por
determinação superior do TJ, nenhum documento será
recebido senão por este canal e com a devida assinatura
eletrônica, quanto tratar-se de documentos. Também, os
documentos enviados, se não recebidos, no prazo de 10
(dez) dias será considerada a leitura automática (Resolução
nº 25/2013).

Sim

Você gostaria de apresentar sugestões para a melhoria dos

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria do Conselho de Supervisão dos Juizados
Especiais

 
 

RELAT-SCSDJE - 42021 / Código: 50DEFCDEE2
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

13



14 trabalhos da Coordenação dos Juizados Especiais e sua
secretaria? Apresente:

Não

 
8 DELIBERAÇÕES:

Considerando o caráter preventivo e pedagógico que tem
pautado os trabalhos desta Corregedoria, o Juiz Coordenador dos
Juizados Especiais recomenda o seguinte:

 
a) A secretaria da unidade deve observar as orientações

apontadas nos processos e proceder com a celeridade necessária no
tocante aos feitos sob sua responsabilidade, a fim de dar efetividade
ao disposto no artigo 5º, LXXVIII da CF/88 e art.2° da Lei 9.099/95,
que trata da razoável duração do processo e celeridade,
respectivamente;

 
b) A secretaria deve registrar as tramitações processuais nas

datas correspondentes ao momento em que ocorrem para facilitar a
compreensão e análise dos autos, tanto para as partes, quanto para
a sociedade em geral, o que, inclusive, é atribuição do secretário
judicial, conforme preconiza o art. 100, inciso V do Código de
Normas: manter atualizadas e precisas as informações constantes
do Sistema ThemisPG referentes a cada processo em tramitação na
unidade jurisdicional, zelando inclusive pela correta anotação da
classe processual e assuntos, nos termos da Tabela Processual
Unificada do Conselho Nacional de Justiça (Resolução nº 46, de 18
de dezembro de 2007);

 
c) Também, a secretaria deve atentar aos processos aptos a

conclusão, a fim de que não fiquem paralisados por prazos
prolongados, atentando para o disposto no § 1º do art. 115, do
CNCGJ, que diz: É proibida a permanência de autos judiciais
conclusos ou para conclusão no ambiente da secretaria judicial,
devendo o secretário judicial, sob pena de responsabilidade
administrativa, fazer a conclusão dos autos no prazo de 24 horas
contadas da data do ato que a enseja, seguindo os autos ao
Gabinete do Juiz no mesmo dia;
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d) Ainda, deve a secretaria judicial atentar para os termos do

art. 100, inciso VII do Código de Normas da CGJ, que trata dos seus
deveres funcionais, dentre outros: distribuir os serviços da
secretaria, superintendendo e fiscalizando sua execução,
recomendando-se o monitoramento constante dos processos para
não ficarem procrastinados;

 
e) O magistrado deverá adotar as necessárias e urgentes

providências, a fim de garantir a necessária celeridade nos
processos com paralisações injustificadas e conclusões há mais de
100 (cem) dias, principalmente físicos e Projudi, atentando ao
disposto no Art. 16, do Código de Normas da CGJ, que estabelece:
O juiz de direito é o corregedor permanente de sua unidade
jurisdicional, exercendo essa atividade sobre todos que lhe são
subordinados;

 

f) Quanto às certidões, deverá o magistrado orientar a
secretaria a forma correta de fazê-las, inclusive trata-se de
orientação para a Correição Ordinária do Juízo, estabelecido no
Art. 19, inciso II, alíneas j e l: Art. 19. Durante os serviços de
correição ordinária, o magistrado deverá verificar: II - em relação
às secretarias judiciais: j) se certificam o recebimento dos
expedientes em secretaria e a juntada de documentos nos autos,
assim como a data das intimações de atos processuais;

 

g) Orienta-se ao Juízo que atente ao disposto no Provimento nº
18/2019 (art. 2º e seus incisos), que trata da aferição da
produtividade do magistrado a partir da estrutura de trabalho e do
volume de produção de cada um, inclusive número de processos
conclusos há mais de cem dias e tempo médio para prolação da
sentença (incisos VIII e XIII).

 
 

9 CONSIDERAÇÕES FINAIS:

Diante das análises realizadas no âmbito do Juizado Especial de Trânsito, durante
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o período correicional, ficou demonstrada a ocorrência de entraves à prestação
jurisdicional célere e eficiente. Verificou-se processos paralisados por longos períodos.

A situação mais grave verificada foi a ausência de monitoramento dos processos
em tramitação, para o qual deve ser empreendida especial atenção.

 
10 ENCERRAMENTO:

Os trabalhos foram encerrados com a confecção deste relatório, que apresenta
dados sobre o corpo funcional, a tramitação dos processos, a produtividade e
faz recomendações de providências.

Dada as intercorrências encontradas, estabelece-se o prazo de 90 (noventa) dias,
a partir da ciência deste relatório, para que o juiz titular informe à Corregedoria Geral
da Justiça as providências realizadas, conforme formulário anexado aos autos,
ressaltando, desde logo, que este Órgão Correicional realizará inspeção, que poderá
ser pela via virtual e/ou presencial no prazo de 08 (oito) meses, a fim de apurar se as
irregularidades apontadas no presente relatório foram sanadas.

Envie-se cópia deste Relatório ao juiz e à secretaria da unidade jurisdicional
correicionada e, ainda, ao Excelentíssimo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado
do Maranhão, conforme disposto no art. 24, parágrafo único, da Resolução GP
24/2009, com redação dada pela Resolução GP nº 09/2016 do Tribunal de Justiça do
Estado do Maranhão.

Eis o Relatório que submeto à aprovação do Corregedor-Geral da Justiça.

 
São Luís (MA), 14 janeiro de 2021.

 

NELSON FERREIRA MARTINS FILHO
Coordenador do Conselho de Supervisão dos Jecc
Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais

Matrícula 36632
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